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Prefeitura Municipal de 

Presidente Jânio Quadros publica: 
 
 
 
• Convocação do Edital Nº 002/2017 do Processo Seletivo Simplificado 

para provimento das vagas do Quadro de Temporário das diversas 
Secretarias  
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CONVOCAÇÃO

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JÂNIO QUADROS, Estado do Bahia, no uso de suas atribuições e em 
conformidade com o disposto no artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal e nas demais 
normas jurídicas municipais, e de acordo com o Edital 002/2017 do Processo Seletivo Simplificado para 
provimento das vagas do Quadro de Temporário das diversas Secretarias CONVOCA por ordem de 
classificação a candidata abaixo listada, habilitada para o respectivo cargo, para no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da publicação deste Edital, apresentar-se ao SETOR PESSOAL da Prefeitura de Jânio 
Quadros, sito na Praça Ladislau Klener, 09 CENTRO – PRESIDENTE JÂNIO QUADRO - BAHIA, munida dos 
seguintes documentos: 

1. CERTIDÃO DE NASCIMENTO (para solteiro) OU DE CASAMENTO (para casado) (cópia).
2. CARTEIRA DE IDENTIDADE com no máximo cinco anos de emitida (cópia da frente e verso). 
3. CPF (cópia da frente e verso). 
4. TÍTULO DE ELEITOR (cópia da frente e verso). 
5. COMPROVANTE DE VOTAÇÃO (cópia dos dois últimos pleitos). 
6. CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da frente e verso e partes dos vínculos). 
7. CARTEIRA DE MOTORISTA conforme a categoria a que concorreu (cópia da frente e verso). 
8. CARTÃO DO PIS OU PASEP (preferencialmente extrato emitido pela CEF ou Banco do Brasil). 
9. COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE (para o cargo a que concorreu) (cópia da frente e verso). 
10. CERTIFICADO DE REGISTRO NO CONSELHO DA CLASSE (CREMEB, COREN, ETC..). 
11. COMPROVANTE DE RESIDENCIA (com no máximo dois meses). 
12. FOTOS 3X4 duas (recente). 
13.  DECLARAÇÃO DE BENS (emitido pela RFB) ou de Próprio Punho. 
14. EXAME MÉDICO ADMISSIONAL (Clínico Ocupacional. Hemograma Completo. Avaliação 

Oftalmológica).
15. SE POSSUIR FILHOS: Certidão de Nascimento, Cartão de vacinação devidamente atualizado. 

Comprovante de matricula escolar para crianças a partir de 7 (sete) anos. 

Saúde Bucal 

Cargo: 114-Dentista
Nº Inscrição Candidato Classificação
0117000021 GABRIELLA FERREIRA FÉLIX 7

PRESIDENTE JÂNIO QUADROS - Bahia, 15 de fevereiro de 2017. 

Alex da Silva 
Prefeito Municipal

Atos Administrativos
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